LEI Nº 11.345, DE 1º DE MARÇO DE 2022

 

Institui o Dia Municipal de Conscientização da Neuromielite Óptica.

 

O Povo do Município De Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal de Conscientização da Neuromielite Óptica, a ser comemorado, anualmente, no dia 27 de março.

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 1º de março de 2022.

 

Alexandre Kalil
Prefeito de Belo Horizonte

 

(Originária do Projeto de Lei nº 224/21, de autoria da vereadora Professora Marli)

